CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE
Rua Nilo Soares Ferreira, n® 37 — Centro — CEP 11750-000

- Lei Complementar n°® 018, de 17 de Dezembro de 2002 -

SITUACAO ATUAL
Denominagao c3:g§§ r:fae?g::ila Formas de provimento Requisitos para provimento
Professor de Educagao Concurso publico de Licenciatura de graduacao Plena em Pedagogia
Basical- PEB I 400 M1 provas e titulos — com habilitacdo para docéncia ou Curso Normal
nomeacao em nivel médio.

Professor de Educacgao Concurso publico de Licenciatura de Graduacdo plena, com habilitagao

Basica ll - PEB Il 100 M 2 provas e titulos — especifica em area prépria ou formacgio superior em
nomeacao area correspondente e complementagéo nos termos

da legislacdo vigente.

Coordenador Pedagégico 30 M 3 Concurso publico de Licenciatura Plena em Pedagogia ou pos-
provas e titulos — graduacao “stricto sensu” na area de educacgao e
nomeacgao ter, no minimo 3 anos de experiéncia docente no

magisteério.

Diretor de Escola 30 M4 Concurso publico de Licenciatura Plena em Pedagogia ou pos-
provas e titulos — graduagdo “stricto sensu” na area de
nomeacgao Administragdo Escolar e ter no minimo 3 anos de

experiéncia docente no magistério.

Supervisor de Ensino 05 M5 Concurso publico de Licenciatura Plena em Pedagogia ou pds-graduagao
provas e titulos — “stricto sensu” na area de Supervisao, ter no minimo 3
nomeagao anos de experiéncia docente no magistério e ter 3 anos

de experiéncia como especialista da Educacéo.
EM COMISSAO
Diretor Adjunto 30 C1 Eleito por todos os funcionarios da | Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Unidade Escolar, a partir de uma lista | pds-graduagéo “stricto sensu” na area
triplice  apresentada pelo  Diretor, | de Administracdo Escolar e ter no
homologada pelo Conselho de Escola e | minimo 3 anos de experiéncia docente
nomeado em Comissao. no magistério.
Assessor de Coordenagao 20 C2 Nomeado em Comissao
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ANEXO | - SITUACAO NOVA

DENOMINAGCAO QTDE. PADRAO / FORMAS DE PROVIMENTO REQUISITOS PARA PROVIMENTO
CARGOS | REFERENCIA

Professor de 400 M1-A Concurso publico de provas e |Licenciatura de graduacdo Plena em Pedagogia

Educacgao Basica I- titulos- nomeacéo com habilitagéo para docéncia ou Curso Normal em

PEB | nivel médio.

Professor de 75 M1-B Concurso publico de provas e |Licenciatura de Graduag&o plena com habilitagéo

Educacéao Basica titulos- nomeacéo especifica em area prépria ou formagao superior em

ll- PEB Il area correspondente e complementagao nos termos
da legislacdo vigente.

Professor de 25 M1-C Concurso publico de provas e |Licenciatura de Graduag&o plena com habilitagéo

Educacéao Basica titulos- nomeacéo especifica em area prépria ou formagao superior em

ll- PEB Il - area correspondente e complementagao nos termos

Educacgao Especial da legislacao vigente.

Coordenador 30 M2 Concurso publico de provas e |Licenciatura Plena em Pedagogia ou pés -

Pedagégico titulos- nomeacéo graduagédo na area de educacao e ter no minimo 3
anos de experiéncia docente no magistério.

Supervisor de 05 M3 Concurso publico de provas e |Licenciatura Plena em Pedagogia ou pds — graduagéo

Ensino

titulos- nomeacéo

na area de educacdo, ter no minimo 3 anos de
experiéncia docente no magistério e ter 3 anos de
experiéncia como especialista da Educagéo.
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EM COMISSAO
Diretor de Escola 30 C1 Nomeagao em comissdo mediante: Licenciatura Plena em Pedagogia ou pés —
1. Apresentacao do Curriculum Vitae e da |graduacao na area de educacao e ter no
Proposta de Direcao de cada candidato, | minimo 3 anos de experiéncia docente no
as Unidades Escolares magistério publico municipal.
2. Indicacao direta através de lista triplice
por todos os professores efetivos na
Unidade Escolar
3. Apresentacao dos candidatos indicados
a partir de lista triplice ao Prefeito
Municipal
4. Nomeacéo pelo Prefeito Municipal
Vice — Diretor 30 C2 Eleito por todos os professores efetivos na | Licenciatura Plena em Pedagogia ou pés —
Unidade Escolar, a partir de uma lista triplice | graduacao na area de educacéo e ter no
apresentada pelo Diretor, homologada pelo | minimo 3 anos de experiéncia docente no
Conselho de Escola e nomeado em magistério.
Comissao.
Assessor de 30 C3 Em Comissao Licenciatura Plena em Pedagogia ou pés —

Coordenagao

graduacéo na area de educacéo e ter no
minimo 3 anos de experiéncia docente no
magistério.
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ANEXO II
Carga Horaria
CARGO Padrao / Referéncia 20 horas 25 horas 30 horas 40 horas
PEB | M1-A 0 R$ 1.071,00 R$ 1.285,00 0
PEB I M1-B R$ 857,00 0 0 0
PEB Il Educacgao Especial M1-C 0 0 R$ 1.285,00 0
Coordenador Pedagoégico M2 0 0 0 R$ 1.959,00
Supervisor de Ensino M3 0 0 0 R$ 2.380,00
CARGOS EM COMISSAO
Carga Horaria
CARGO PADRAO / 40 HS
REFERENCIA

Diretor de Escola C1 R$ 2.154,00

Vice — Diretor C2 R$ 1.959,00

Assessor de Coordenagao C3 R$ 1.681,00




